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CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA DE
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

Fornecedor:

Pregão Eletrônico Nº 000049/2024

CNPJ

Pregoeiro: Ronaldo dos Santos Pimenta

ID CidadES/TCE-ES: 2024.027E0700001.02.0013

Aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, o Município de Guaçuí, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Praça João Acacinho, 01 - nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF nº 27.174.135/0001-20,
por meio da SEC MUN DE GESTAO ADMINISTRATIVA E REC HUMANOS representado por VITOR JOSE DE
MORAES SARAIVA portador do CPF: 099.817.037-29, residente à ENDEREÇO ARISTIDES CAMPOS, 1  - GUAÇUI -
ES - CEP: 29560-000, doravante denominado COMPROMITENTE COMPRADOR, e de outro lado, a Empresa
CENTRO DE DIAGNOSTICOS E GESTAO EM SAUDE LTDA, inscrito (a) no CNPJ/CPF sob o nº 01.194.629/0001-82,
com sede no (a) AVENIDA DR OLIVIO CORREA PEDROSA, 245 - CENTRO - ALEGRE - ES - CEP: 29500000, neste
ato representado (a) pelo(a) Sr (a). JOAO CARLOS SANTOS HOCAYEN, inscrito (a) no CPF sob. o nº
765.576.696-72, doravante denominada COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, nos termos da Lei Federal n°
14.133/2021, suas alterações posteriores e demais normas complementares, conforme a classificação das propostas
apresentadas na sessão do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000049/2024, ata de
julgamento e homologação do Poder Executivo Municipal, RESOLVEM registrar os preços da empresa para o
fornecimento, conforme relatório em anexo, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos
pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame acima citado, como segue:

1 - DO OBJETO E PREÇO:

1.1 - Constitui o objeto da presente Ata o Registro de Preços - ARP, para fornecimento pela empresa CENTRO DE
DIAGNOSTICOS E GESTAO EM SAUDE LTDA, nos termos do artigo 40 da Lei Federal 14.133/2021 e conforme
detalhamento do relatório anexo.

1.2 - Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração pelo fornecimento do objeto desta ARP,
incluído frete até os locais de entrega, a serem indicados pelos órgãos participantes, mas sempre no Município de
Guaçuí.

1.3 - Os preços a serem pagos à empresa serão àqueles demonstrados no relatório anexo e serão vigentes na data da
autorização de fornecimento, independentemente da data da prestação do serviço.

2 - DOS PREÇOS:

2.1 - A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
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2.2 - É vedado o reequilíbrio econômico-financeiro na ATA de Registro de Preços, consoante parecer em consulta do
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - Parecer em Consulta 00020/2022-1 - Plenário.

2.3 - Nos preços registrados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos inerentes à prestação dos serviços tais
como, despesas administrativas, salários, contribuições e encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários,
fiscais e comerciais, embalagens, transportes, cargas, descargas, seguros, impostos, bem como quaisquer outros
tributos de natureza fiscal, parafiscal, nacional ou internacional, observadas as condições estabelecidas nesta ATA.

3 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS:

3.1 - Conforme Termo de Referência.

3.2 - A execução será fiscalizada por responsável indicado pela contratante.

3.3 - A CONTRATADA, após assinatura do contrato, obriga-se a trocar, às suas expensas no prazo ajustado, os
produtos que vierem a ser recusados pela CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá pagamento enquanto não for
satisfeito o contrato.

3.4 - A fiscalização e o acompanhamento do recebimento do objeto do Contrato, com fundamento no Art. 117 da Lei
14.133/2021, caberão ao CONTRATANTE, que, a seu critério, e, por meio de servidor designado pelo CONTRATANTE,
deverá exercê-lo de modo amplo, irrestrito e permanente, em todas as fases de execução das obrigações, inclusive
quanto ao desempenho do Contratado, sem prejuízo do dever deste de fiscalizar seus empregados, prepostos ou
subordinados.

Parágrafo 1º - O Contratado declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pelo CONTRATANTE.

Parágrafo 2º - A existência e atuação da fiscalização do Contratante em nada restringem a responsabilidade integral e
exclusiva do Contratado quanto à integridade e à correção da execução das atividades a que se obrigou, suas
consequências e implicações perante terceiros.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a prestação dos serviços e consequente
apresentação das Notas Fiscais devidamente atestadas pelo setor requisitante e/ou Almoxarifado.

4.2 - Na emissão das Notas Fiscais, o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR deverá descrever o objeto
obrigatoriamente, em conformidade com a descrição contida em sua proposta.

4.3 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais, as mesmas serão devolvidas ao COMPROMISSÁRIO
FORNECEDOR para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da
apresentação das novas Notas Fiscais.

4.4 - Os pagamentos poderão ser sustados pelo COMPROMITENTE COMPRADOR nos seguintes casos:

4.4.1 - Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, prejudicar o COMPROMITENTE
COMPRADOR;

4.4.2 - inadimplência de obrigações assumidas pelo COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR com ao COMPROMITENTE
COMPRADOR, por conta do estabelecido nesta ATA;



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 000002/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ

4.4.3 - erros ou vícios nas Notas Fiscais;

4.4.4 - avaria dos materiais entregues, de responsabilidade do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR;

4.4.5 - prestar os serviços em desacordo com as condições estabelecidas nesta ATA.

4.5 - Os pagamentos ficam condicionados ainda à apresentação dos seguintes documentos, junto com as Notas
Fiscais, em originais ou devidamente autenticados:

4.5.1 - comprovante de regularidade referente aos Tributos Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal,
devidamente válido, observado o disposto no item 4.6;

4.5.2 - comprovante de regularidade referente à Dívida Ativa da União, expedido pela Procuradoria da Fazenda Pública
Nacional, devidamente válido, observado o disposto no item 4.6;

4.5.3 - comprovante de regularidade referente à Fazenda Pública do Estado onde o COMPROMISSÁRIO
FORNECEDOR estiver domiciliado, devidamente válido;

4.5.4 - comprovante de regularidade referente Fazenda Pública Municipal, onde o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR
estiver domiciliado, devidamente válido;

4.5.5 - comprovante de regularidade referente ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, devidamente válido;

4.5.6 - comprovante de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, devidamente válido;

4.5.7 - certidão negativa comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 01/05/1943,
devidamente válida.

4.6 - Os comprovantes de regularidade referentes aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, constantes nos
subitens 4.5.1 e 4.5.2, poderão ser substituídos pela Certidão Conjunta, expedida pela Receita Federal, devidamente
válida.

4.7 - Com vistas a agilizar o pagamento, necessário se faz que as Notas Fiscais tragam consignadas o nº do
processo que originou a aquisição, o nº desta Ata de Registro de Preços, o nº da Autorização de Fornecimento e os
dados bancários, com indicação do banco, agência e conta corrente.

4.8 - É vedada a realização de pagamentos sem a prévia prestação do serviço, devidamente atestada.

4.9 - O COMPROMITENTE COMPRADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe
forem devidas pelo COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR em decorrência de inadimplemento das obrigações
assumidas.

4.10 - É expressamente vedado ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR a cobrança ou desconto de duplicatas
através de rede bancária ou de terceiros.

5 - DAS OBRIGAÇÕES:

5.1 - O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR obrigar-se-á a:

5.1.1 - Prestar os serviços obedecendo às condições gerais e específicas estabelecidas nesta ATA, no Edital do
Certame e Termo de Referência e às instruções fornecidas pelo COMPROMITENTE COMPRADOR, bem como à
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legislação em vigor;

5.1.2 - arcar com todos os custos inerentes à prestação de serviço objeto desta ATA;

5.1.3 - facultar ao COMPROMITENTE COMPRADOR, a qualquer tempo, a realização de inspeções e diligências,
objetivando o acompanhamento e avaliação técnica da produção e/ou entrega dos materiais contratados;

5.1.4 - notificar o COMPROMITENTE COMPRADOR, imediatamente e por escrito, de quaisquer irregularidades que
venham a ocorrer em função da prestação dos serviços;

5.1.5 - não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta ATA;

5.1.6 - dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados nesta ATA;

5.1.7 - manter os preços ajustados e firmados em sua proposta comercial;

5.1.8 - prestar os serviços em conformidade com as especificações e embalagens constantes nas descrições
indicadas no ANEXO desta ATA;

5.1.9 - repor, no prazo determinado pela unidade responsável pelo recebimento, quaisquer materiais que estiverem fora
das especificações licitadas e não satisfizerem às condições exigidas;

5.1.10 - reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, os materiais em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

5.1.11 - manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, durante a vigência desta ATA, até o pagamento do objeto contratado;

5.1.12 - responsabilizar-se por quaisquer danos/prejuízos pessoais e/ou materiais causados a terceiros ou ao
COMPROMITENTE COMPRADOR, decorrentes de sua culpa ou dolo, até mesmo os decorrentes de atos praticados
por seus empregados.

5.2 - O COMPROMITENTE COMPRADOR obrigar-se-á a:

5.2.1 - gerenciar esta ATA de acordo com termos e condições estabelecidas em lei, através do órgão gerenciador do
Sistema de Registro de Preços;

5.2.2 - notificar o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer
em função da prestação dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

5.2.3 - receber os materiais efetivamente entregues e atestar as respectivas Notas Fiscais em conformidade com as
condições estabelecidas nesta ATA;

5.2.4 - efetuar os pagamentos devidos ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, na forma estabelecida na Cláusula
Quarta desta ATA.

6 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES:

6.1 - O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para
fornecimento dos objetos adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 156 da Lei 14.133/2021 e
suas alterações.
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6.2 - A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo administrativo, com
garantias de contraditório e de ampla defesa.

6.2.1 - A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar aplicação de
sanção mais grave;

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da
Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.

6.2.2 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, àquele que:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

b) dar causa à inexecução total do contrato;

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

6.2.3 - Considera-se inexecução total do contrato

a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;

b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida.

6.2.4 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a sessão
ou a execução do contrato;

b) fraudar a sessão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

6.2.5 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento do processo de
pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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6.2.6 - A sanção prevista no item 6.2.4, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Guaçuí, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.

6.2.7 - Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor o valor
do contrato licitado.

a) Para as infrações previstas no item 6.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado;

b) Para as infrações previstas no item 6.2.4, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado;

6.2.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente

6.2.9 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

6.2.10 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados

6.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

6.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

6.3.2 - as peculiaridades do caso concreto;

6.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Pública;

6.4 - A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

6.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

6.6 - O não pagamento nos prazos fixados na Cláusula Sétima deste edital acarretará multa à CONTRATANTE,
mediante a aplicação da fórmula a seguir.

EM = I x N x VP

Onde:
I = (TX/100) / 365
I = Índice de atualização financeira
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

7 - DA RESCISÃO E REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

7.1 - A Ata de Registro de Preços e seus contratos decorrentes podem ser extintos antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,
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bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

7.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

7.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

7.1.3 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

7.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

7.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

7.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

7.2.3 -Indenizações e multas;

7.3 - A extinção da Ata de Registro de Preços, bem com seus contratos decorrentes, não configura óbice para o
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

8 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 - O COMPROMITENTE COMPRADOR não está obrigado, durante a vigência desta ATA, a firmar as contratações
que dela poderão advir, podendo realizar licitações específicas para a aquisição pretendida, ficando assegurado ao
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR a preferência de entrega em igualdade de condições.

8.2 - Qualquer instituição pública poderá utilizar-se desta ATA, desde que manifeste interesse prévio, encaminhando
ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços sua estimativa de consumo, cronograma da contratação e
respectivas especificações, Termo de Referência nos moldes da Lei 14.133/2021, devidamente adequado ao objeto
desta ATA. A participação nesta ATA ficará condicionada à autorização do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro
de Preços, à anuência do licitante vencedor e ao atendimento aos dispositivos contidos na Lei.

8.3 - As comunicações relativas a esta ATA serão consideradas como regularmente feitas, se entregues diretamente
no Protocolo Geral da Prefeitura ou enviadas via correio, ao endereço constante do Preâmbulo.

8.4 - Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das
disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação complementar aplicável à espécie.

9 - FORO:

9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Guaçuí-ES para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato.

10 - ACEITAÇÃO:

10.1 - E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente Ata de Registro de Preços em 03
(três) vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Guaçuí-ES, 13 de maio de 2025.
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_________________________________________________
SEC MUN DE GESTAO ADMINISTRATIVA E REC HUMANOS
VITOR JOSE DE MORAES SARAIVA
COMPROMITENTE COMPRADOR

_________________________________________________
CENTRO DE DIAGNOSTICOS E GESTAO EM SAUDE LTDA
COMPROMISSARIO FORNECEDOR

OBSERVAÇÃO:
É vedado o reequilíbrio econômico-financeiro na ATA de Registro de Preços, consoante parecer em consulta do
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - Parecer em Consulta 00020/2022-1 - Plenário:
"4. CONCLUSÃO:
Diante do exposto, opina-se pelo conhecimento da presente consulta, conforme Despacho TC nº 20346/2022-4,
(Evento nº 4), e quanto ao mérito, sugere-se a seguinte resposta:
4.1. Não é possível realizar reequilíbrio econômico-financeiro em ata de registro de preços, oriunda de sistema de
registro de preços, mas, tão somente, nos contratos pactuados, eventualmente, dela decorrentes. "

Especificação Preço OfertadoQuantidadeItem Valor TotalLote

Os preços e as especificações do objeto registrados na presente Ata encontram-se indicados no quadro abaixo,
observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

DOSIMETRIA DE RUIDO serviço especializado com emissão de relatório técnico e
fotográfico. SERV - Serviço Proprio Serviço Proprio 128,70015,000 1.930,50000001000001

AVALIAÇAO DE POEIRAS TOTAIS E DE SILICA serviço especializado com
emissão de relatório técnico e fotográfico. SERV - Serviço Proprio Serviço Proprio

173,30010,000 1.733,00000001000002

AVALIAÇAO DE VAPORES ORGANICOS E BENZENO serviço especializado com
emissão de relatório técnico e fotográfico. SERV - Serviço Proprio Serviço Proprio

175,3605,000 876,80000001000003

AVALIAÇAO DE VIBRAÇAO DE MAOS E BRAÇOS (VMB) serviço especializado
com emissão de relatório técnico e fotográfico. SERV - Serviço Proprio Serviço
Proprio

147,50010,000 1.475,00000001000004

AVALIAÇAO DE VIBRAÇAO CORPO INTEIRO (VCI) serviço especializado com
emissão de relatório técnico e fotográfico. SERV - Serviço Proprio Serviço Proprio

148,50020,000 2.970,00000001000005

AVALIAÇAO DE CALOR serviço especializado com emissão de relatório técnico
e fotográfico. SERV - Serviço Proprio Serviço Proprio

148,50010,000 1.485,00000001000006

EXAME CLINICO OCUPACIONAL (anamnese para fins de emissão de aso) SERV -
Serviço Proprio Serviço Proprio

33,600500,000 16.800,00000001000007

ACOMPANHAMENTO TECNICO DO PROFISSIONAL MEDICO DO TRABALHO em
perícias trabalhistas solicitadas previamente com emissão de laudo pericial. SERV
- Serviço Proprio Serviço Proprio

39,2005,000 196,00000001000008

AVALIAÇAO PSICOSSOCIAL contempla a análise dos aspectos
comportamentais, psicopatológicos, cognitivos e de personalidade visando
mapear cada perfil psicossocial, aplicação de testes psicológicos e questionários
objetivando investigar a personalidade, fatores individuais e organizacionais que
podem afetar a saúde do colaborador. SERV - Serviço Proprio Serviço Proprio

45,50025,000 1.137,50000001000009

PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS (PGR) elaboração, implementação, 955,9006,000 5.735,40000001000010
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acompanhamento e coordenação do programa de gerenciamento de riscos (pgr).
SERV - Serviço Proprio Serviço Proprio

PROGRAMA DE CONTROLE MEDICO E DE  SAUDE OCUPACIONAL (PCMSO)
elaboração, implementação, acompanhamento e coordenação do programa de
controle médico e saúde ocupacional (pcmso) SERV - Serviço Proprio Serviço
Proprio

1.475,4006,000 8.852,40000001000011

LAUDO TECNICO DAS CONDIÇOES AMBIENTAIS DE TRABALHO (LTCAT)
elaboração, implementação, acompanhamento e coordenação do laudo técnico
das condições ambientais de trabalho (ltcat) SERV - Serviço Proprio Serviço
Proprio

1.307,0006,000 7.842,00000001000012

ANALISE ERGONOMICA DO TRABALHO elaboração, implementação,
acompanhamento e coordenação da análise ergonômica do trabalho. SERV -
Serviço Proprio Serviço Proprio

1.112,4006,000 6.674,40000001000013

ELABORAÇAO DO PERFIL PROGISSIOGRAFICO PREVIDENCIARIO (PPP)  SERV -
Serviço Proprio Serviço Proprio

131,20015,000 1.968,00000001000014

ELABORAÇAO DE LTCAT INDIVIDUAL  SERV - Serviço Proprio Serviço Proprio 362,00010,000 3.620,00000001000015

HEMOGRAMA  COMPLETO hem - hemograma completo SERV - Serviço Proprio
Serviço Proprio

7,300300,000 2.190,00000001000016

HBS HBSAG hbs - hbsag SERV - Serviço Proprio Serviço Proprio 10,900100,000 1.090,00000001000017

ANTI HBS ahb - anti hbs SERV - Serviço Proprio Serviço Proprio 7,300100,000 730,00000001000018

ANTI HCV ahc - anti hcv SERV - Serviço Proprio Serviço Proprio 7,300100,000 730,00000001000019

ACETIL COLINESTERASE PLASMATICO acp - acetil colinesterase plasmatico
SERV - Serviço Proprio Serviço Proprio

7,30070,000 511,00000001000020

ACIDO  HIPURICO  SERV - Serviço Proprio Serviço Proprio 5,90070,000 413,00000001000021

ACIDO METIL  HIPURICO  SERV - Serviço Proprio Serviço Proprio 7,30050,000 365,00000001000022

COPROCULTURA  SERV - Serviço Proprio Serviço Proprio 9,40050,000 470,00000001000023

EAS (URINA)  SERV - Serviço Proprio Serviço Proprio 5,30050,000 265,00000001000024

EPF (FEZES)  SERV - Serviço Proprio Serviço Proprio 5,20050,000 260,00000001000025

GLICOSE  SERV - Serviço Proprio Serviço Proprio 5,200200,000 1.040,00000001000026

PSA  SERV - Serviço Proprio Serviço Proprio 3,200100,000 320,00000001000027

VDRL  SERV - Serviço Proprio Serviço Proprio 15,100200,000 3.020,00000001000028

AUDIOMETRIA TONAL aud - audiometria tonal SERV - Serviço Proprio Serviço
Proprio

42,200100,000 4.220,00000001000029

ACUIDADE  VISUAL acv - acuidade visual - t.v.0 SERV - Serviço Proprio Serviço
Proprio

33,600100,000 3.360,00000001000030

ESP ESPIROMETRIA esp - espirometria SERV - Serviço Proprio Serviço Proprio 26,800100,000 2.680,00000001000031

ESP ESPIROMETRIA VEF esp - espirometria vef SERV - Serviço Proprio Serviço
Proprio

26,800100,000 2.680,00000001000032

RAIO X TORAX raio x tórax (pa) - oit SERV - Serviço Proprio Serviço Proprio 39,200100,000 3.920,00000001000033

RAIO X COLUNA LOMBO SACRA  SERV - Serviço Proprio Serviço Proprio 42,200100,000 4.220,00000001000034

ELETROCARDIOGRAMA ecg - eletrocardiograma SERV - Serviço Proprio Serviço
Proprio

42,200100,000 4.220,00000001000035

EEG ELETROENCEFALOGRAMA eeg - eletroencefalograma SERV - Serviço
Proprio Serviço Proprio

46,200100,000 4.620,00000001000036

VIDEOLARINGOSCOPIA COM LAUDO EMITIDO PELO
OTORRINOLARINGOLOGISTA  SERV - Serviço Proprio Serviço Proprio

99,000120,000 11.880,00000001000037

116.500,00Valor Total:
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